
INDICAÇÃO Nº 
1107
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar as necessárias providencias, através dos órgãos competentes, visando criar o programa “unidades moveis odontológicas “ para atender os municípios do Estado de São Paulo, oferecendo atendimento odontológico gratuito, beneficiando muitas pessoas que não têm acesso a serviço odontológico.

JUSTIFICATIVA

O Brasil é constantemente referido como um país detentor de altos índices de prevalência de doenças bucais, em particular a cárie dentaria e a doença periodental.

O alto custo financeiro do tratamento odontológico privado e não dispor de plano de saúde são as principais barreiras encontrada pela população carente.

Com relação ao acesso aos serviços de saúde, as crianças de baixa renda sofrem mais cáries e utilizam mais para alívio da dor.

 
Até a falta de dinheiro para o transporte até o serviço odontológico é outra dificuldade de acesso.

A condição de vida precária e o difícil acesso ao atendimento de qualidade são vivências que deixam sua marca, à ‘’falta de dentes”.

Com a implantação das “ unidades odontológicas “ o Governo do Estado estará

garantindo as populações periféricas acesso a prevenção, recuperação e manutenção da

saúde bucal.

Por outro lado, o acesso aos serviços de saúde bucal já seria um importante fator de redução das desigualdades sociais na condição dentaria.

Promover saúde significa aumentar a qualidade de vida do indivíduo, ou seja, conferir à sensação de bem-estar físico, psíquico e social e positiva auto-estima.

Neste contexto é que indico ao Governador do Estado de São Paulo, priorização para adquirir as unidades odontológicas móvel que vão levar o atendimento direto as comunidades carentes do nosso Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ramalho da Construção
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